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(Projeto de Lei Complementar de autoria da Mesa da Câmara Municipal)

Dá nova redação ao Art. 5º da Lei
Complementar nº 364 de 04 de setembro de
2023.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º - O artigo 5º da Lei Complementar nº 364 de 04 de setembro de 2023 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação e

seus efeitos retroativos a partir de 1º de agosto de 2023, em especial a

alteração da referência salarial do cargo de Assessor de Vereador.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,1º de novembro de 2023.

José BIO Rodrigues/ Presidente

Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Morais
1º Secretário 2º Secretária
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